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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM T.opos OS SENTIDOS 

DECRETO N° 312/2010 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.665 de 23 de Dezembro de 2010, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), para reforço da 
seguinte dotação do orçamento vigente: 

70- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
- DIRETORIA DE SAÚDE 

7002.103010022.1.968 

15164/4. .4. á0.51.60 

- Manutenção, Reformas e Ampliações da Estr.Fis.da 
Saude 
- FONTE DE RECURSOS 01304 
-013RA EINSTALAÇÕES 
TOTAL 	  

38.000,00 
38.000 00 

Art. 20. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica o prti-vâéí 
excesso de arrecadação da fonte 01304, nos termos do art.43, da Lei Federal n? 4320/64. 

3°. Este Decreto entra em vigor n data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de de 	o de 2010. 

ARMANDO CORDTS FILH 
Secretário de Administração 
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